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EMENDA SUPRESSIVA N° 02 AO PROJETO DE LEI 32/2017

• \  i

Suprima-se:

"Art. Io [...]

Parágrafo Único -  O valor das operações de crédito estão condicionados à obtenção 

pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos 

dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emandas 

pelo Senado Federal e pela Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal)."

Justificativa: A autorização para a realização da operação é objeto do próprio 

projeto.

Pitanga, 16 de Agosto de 2017.
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